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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 35/2011

Recomenda ao Governo a reabertura urgente 
das Termas de Vizela

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Acompanhe, através do Ministério da Economia, 
da Inovação e do Desenvolvimento, as negociações entre 
a Companhia dos Banhos de Vizela, S. A., e os possíveis 
investidores, com vista à reabertura imediata das Termas 
de Vizela, em todas as suas vertentes, ou seja, balneário, 
hotel e piscinas, e que o património edificado e toda a 
envolvente das Termas sejam salvaguardados.

2 — Quando concluída a negociação, que se pretende 
que possa ocorrer de forma célere, pondere a sua actuação 
nos seguintes moldes:

a) Em caso de acordo entre as partes, garanta que rapi-
damente se proceda à assinatura do contrato de concessão 
que substitui o antigo alvará e que põe fim a uma longa 
querela entre o actual concessionário e a administração 
central. Tal contrato deve, necessariamente, conter obri-
gações que perspectivem uma ampla remodelação do esta-
belecimento termal das Caldas de Vizela, salvaguardando, 
assim, o interesse público e o desenvolvimento local e 
cláusulas que salvaguardem uma possível suspensão da 
exploração;

b) Em caso de recusa de assinatura por parte do con-
cessionário, proceda à extinção da concessão e, conse-
quentemente, à expropriação por utilidade pública de 
todo o edificado pertencente a esta companhia, no que se 
refere exclusivamente ao balneário termal, e se proceda a 
novo concurso, tendo sempre como objectivo final que as 
Termas de Vizela entrem em funcionamento num prazo 
razoável.

3 — Para este propósito, estude a possibilidade de es-
tabelecer parcerias com o município de Vizela e outras 
entidades públicas, designadamente com o Ministério da 
Economia, da Inovação e do Desenvolvimento e com o 
Turismo de Portugal, I. P., de forma que a reabertura das 
Termas de Vizela seja efectuada no menor espaço de tempo 
possível.

4 — Acompanhe as possíveis candidaturas, por parte 
do concessionário e investidores a fundos comunitários, 
nomeadamente no contexto do Quadro de Referência Es-
tratégico Nacional (QREN) — para a área do turismo, 
a um projecto de requalificação e desenvolvimento das 
actuais instalações e equipamentos das Termas de Vizela.

5 — Quer as Termas sejam reabertas sob gestão da ac-
tual concessionária quer sob gestão de uma nova empresa 
concessionária, seja dada prioridade, em termos de con-
tratação de pessoal, aos ex -trabalhadores da Companhia 
dos Banhos de Vizela, S. A.

6 — No quadro dos organismos competentes do Estado, 
seja aferida a possibilidade de determinar a implemen-
tação de todas as medidas necessárias à salvaguarda do 
património arqueológico existente na área das Termas e 
parque envolvente.

7 — Com o contributo da autarquia se estude a possibili-
dade de criação de um espaço museológico para exposição 
e exploração da área como factor de criação de turismo 

histórico e identidade local indo de encontro a uma suges-
tão dos subscritores da petição popular «Vamos salvar as 
Termas de Vizela».

Aprovada em 11 de Fevereiro de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ECONOMIA,

DA INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO

Portaria n.º 99/2011
de 11 de Março

A Directiva n.º 2003/96/CE, do Conselho, de 27 de Ou-
tubro, que reestrutura o quadro comunitário de tributação 
dos produtos energéticos e da electricidade, prevê níveis 
mínimos de tributação aplicáveis aos carburantes a partir 
de 1 de Janeiro de 2004 e de 1 de Janeiro de 2010, os quais 
assumem carácter vinculativo para todos os Estados mem-
bros, no âmbito da política comunitária de aproximação 
das taxas do imposto especial de consumo de produtos 
energéticos e da electricidade.

A partir de 1 de Janeiro de 2010, o nível mínimo de 
tributação aplicável ao querosene carburante, vulgar-
mente designado por petróleo e classificado pelos códi-
gos NC 2710 19 21 e 2710 19 25, é de € 330/1000 l, pelo 
que se torna imperativo proceder à alteração da taxa de 
imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) 
em vigor, por força da Portaria n.º 510/2005, de 9 de Junho, 
de modo a respeitar o disposto no artigo 7.º da Directiva 
n.º 2003/96/CE.

Por outro lado, dando continuidade ao processo de 
harmonização progressiva da taxa de ISP aplicável ao 
gasóleo de aquecimento com o nível de tributação do ga-
sóleo rodoviário, consubstanciado com a publicação das 
Portarias n.os 211/2007, de 22 de Fevereiro, 16 -C/2008, 
de 9 de Janeiro, e 653/2010, de 11 de Agosto, medida que 
decorre do Programa Nacional para as Alterações Climáti-
cas (PNAC 2006), aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 104/2006, de 23 de Agosto, que deverá 
atingir o pleno em 2014, importa alterar igualmente a taxa 
do ISP aplicável ao gasóleo de aquecimento.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Economia, da Inovação e do Desenvolvi-
mento, em cumprimento do estabelecido nos n.os 1 e 8 
do artigo 92.º do Código dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 
de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Taxa do ISP aplicável ao petróleo

A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos e ener-
géticos (ISP) aplicável ao petróleo, classificado pelos có-
digos NC 2710 19 21 e 2710 19 25, é igual a € 330/1000 l.

Artigo 2.º
Taxa do ISP aplicável ao gasóleo de aquecimento

A taxa do ISP aplicável ao gasóleo de aquecimento, classi-
ficado pelo código NC 2710 19 45, é igual a € 251,48/1000 l.




